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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO – PR 

 

IPRERINE 
 

CNPJ N.º 04.783.770/0001-09  

PORTARIA N.º 008/2018 

 

 
 

 A Diretora Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Município 

de Rio Negro, Estado do Paraná - IPRERINE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 1.254, de 13 de setembro de 2001, e 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 
 Art. 1º Alterar, o art. 2º da Portaria nº 006, de 23 de abril de 2018, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

 
Secretário Patrícia Finamori de Souza Kochinski  19186-1 Advogada 

 
 

                   Art. 2º A alteração se deu devido a Servidora Loraine Szostak Cubas, ter se afastado, 

por motivo de Licença Maternidade, conforme Portaria nº 007/2018. 

 

 Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 006/2018.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rio Negro, 06 de julho de 2018. 
 

 

 
Ana Paula Portes Chapiewski 

Diretora Executiva do IPRERINE 

 

 

 


